
Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

.-ffi$
RotaY

- dasI êrres
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ruururcípro DE Tro HUGo
CNPJ: 04.207.638,0001 -59

DECRETO N." 1,257, DE 04 DE MAIO DE 2021

Estabelece o Plano de Ação para
adequação ao Decreto Federal n"
10.540/2020 (Padrão Mínimo de
Qualidade do Siafic) e dá outras
providências.

GILSO PAZ, Prefeito Municipal de Tio Hugo, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes legais, e de conformidade
com o parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal n" 10.540, de 5 de
novembro de2020.

DECRETA:

Art. 1o Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação
às disposiçÕes do Decreto Federal n' 10.54012020 no que se refere ao
atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e lntegrado
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SlAFlC),
conforme constante nos Anexos 1 e 2 deste Decreto.

Art. 20 A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no
Anexo 1 deste Decreto terá a atribuiçáo de definir os requisltos mínimos de
qualidade que o SIAFIC a ser contratado pela Administração Municipal deva
obedecer, respeitando as disposições do Decreto Federal n' 10.540/2020 e será
composta por:

I um servidor titular do cargo de Contador do Município;

ll um servidor municipal da área de Tecnologia da lnformação;

lll um servidor municipal da Secretaria da Administração,
Planejamento e Finanças;

§ 1o A Comissâo Especial escolherá um presÍdente dentre seus
membros e estabelecerá os procedimentos que regerão seus trabalhos.

§ 2o Os servidores designados para compor a Comissáo Especial
referenciada no captut náo poderão integrar a comissão de licitação, serem
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designados pregoeiros ou fiscal do contrato relativo à contratação do SlAFlC.

Art. 30 A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a
elaboraçâo do Edital de contratação do SIAFIC deverá seguir as disposiçÕes
apontadas pela Comissão Especial, além dos requisitos mínimos definidos nos
termos do art. 2o deste Decreto.

Art. 4" O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Munici maio de 2021 .

GILSO
unicipal

Registre-se e Publique-se

/oi/^s laü
VALDUZE BACK VOLLMER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ANEXO I - DECRETO No 1.25712021

pLANo oe açÃo Ao DEcRETo FEDERAL NR 10540/2020

açÃo Resultados
esperado

Prazo Responsável Como será feito

Ação #0'l:
lnstituir uma
comissão de
estudos e
avaliação do
Padrão Mínimo
de Qualidade
do SIAFIC

Alinhar ações e
metas para um
mesmo esforço

31t05t2021
Comissáo de

Avaliação

Publicação de
Portaria instituindo
a responsabilidade
pela avaliação do
processo de
adequaçâo do
SIAFIC ao decreto
10540t2020

Açâo#02:
Avaliar a
situação atual
(aderência do
sistema de
contabilidade
aos padrões
mínimos de
qualidade do
Decreto
10.s40t2020l

Com base na
situação atual
avaliada
identificar ações
corretivas do
sistema atual.

31110t2021
Comissão de

Avaliaçao

- Analisar o decreto
1054012020 e todos
os seus critérios
técnicos.
- Avaliar a situaçáo
atual do
fornecimento do
SIAFIC no
m unicípio.
- Realizar uma
análise
comparativa entre o
Decreto e a
Situação Atual,
conforme itens do
Anexo 2 do
presente decreto.

Açâo #03:
Elaborar
questionário
com os itens a
sêrem
atendidos pela
emPresa
fornecedora
do Software
para o
Município

Elaborar
questionário
com os itens a
serem
atendidos pela
empresa que
fornece o
software
atualmente para
o Executivo

31t12t2021 Comissão de
Avaliação

- Apresentar a
empresa a Análise
comparativa entre o
Decreto
1054012020 e a
Situação Atual.

Ação #04:
Requisitar a
atual empresa

Garantir que,
independente
da necessidade

31107t2022
Comissão de

Avaliação
- lntimar a empresa
para que realize as
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Aprovado em 0410512021

de software o
compromisso
com o
atendimento
as exigências
no prazo
constante no
Decreto
't0.540t2020

de alteraçÕes
ou não, a
empresa esteja
comprometida
com o prazo de
implantação do
SIAFIC.

adequaçÕes
necessárias.
- Estipular uma
data adequada
para realizar nova
verificação do
atendimento do
SIAFIC ao Decreto
10540t2020

Ação #05:
lmplantação
do SIAFIC

Realizar a
implantaçâo do
SIAFIC

01t01t2023



ANEXO 2 - DECRETO No 1.257t2021
PLANO DE AçÃO AO DECRETO FEDERAL NR í0540/2020

DE DÉ A SEREM OBSERVADOS PARA ATENDIMENTO AO SIAFIC
Gí - Rêquisitos Mínimos do SIAFIC

Atende? Açóês para

Adequação

PÍevisáo de
Adêquação ao

Dêcrêto no

10.540/2020'

Nr. da
Linha

Fundamentação Lêgal Perguntas Não / Sim

1
Decreto n" 10.540/2020,

Àrt 1" § 1'
O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC n' 101/2000, incluÍdas es defensorias
Dúbli.ás?

2
Decreto n" 1 0.540/2020,

Art 1" § 3' O Poder Executivo é o responsável pela conlratação ou desenvolvimento, manutenção e atuahzaÉo do SIAFIC?

3
Decreto n" 10.540/2020,

Art 1'§ 3'
O Poder Execuüvo é o íêsponsável pela defnrÉo das Íegras contábeis e das @líticas de acêsso e seguíânç3 da informaÉo. aplicáveis
âos Podêres ê âos óÍoãos de cada enle fedetativo. Íêsouardada a âutonomia?

4
Decreto no 10.5402020,

Ari. 10 §'l', inciso I

O SIAFIC cofltrola e evidencia as operãÉes realizadas pêlos Podeíes ê óígãos e os seus efeitos sobre os bens. os di.eitos, as
obdgações as rccêitas e as despesas orçameniárias do ente federativo?

5
Decreto n' 10 540/2020,

Aít 10 §1o inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operaçóes realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus eferlos sobre os bens, os dúeitos, as
obrigaÉes, as rêceitâs e despesas patrimoniais do ente federativo?

6
Decreto n'10 540/2020,

A.t 1'§l', inciso ll
O SIAFIC controla ê envidencia os recursos dos orçamentos, das altereções decorrentes de créditos adicronais, dâs Íeceitas prevista e
arecadada e das despesas empenhadas liquidadâs e pagas à conta desses recusos e das Íespectivas disponibllidades?

l DecÍeto n' 1 0.540/2020,
Ar1. 1'§1", inciso lll

O SIAFIC controla e evidenciâ pêÍante a Fazenda Pública, â situêçáo daqueles que arecâdem Íêce tas, efetuem despesas e administrem
ou guaÍdem bens a ela perten@ntes ou confiados?

I DecÍêro nÔ 10 540/2020,
Aít 1'§1", rnciso lV

O SIAFIC contíolâ e evidencia a srluaçáo patrimonial do ente público e a sua variaÉo efetiva ou polencial, observadâ a legislaÉo ê

normas aplicáveis?

I Decrelo n" 1 0.540/2020,
Arl 1'§1', inciso V

O SIAFIC controla e eúdenoa as infoímaçôes necessárias à apurâçáo dos custos dos pÍogÉmas e das unidedes da administ'açáo
pública?

10
Decíeto n" 10 540/2020.

Ari 1" §1", inciso Vl
O SIAFIC controla e evidenciê a aplicêÇão dôs rêcuÍsos pelos entes federativos, agrupados por ente federativo beneÍcrado, incluido o

controle de convênios, de contraios e de nstÍumentos congêneres?

11
DecÍeto n' 10.540/2020,

Art 1" §1", inciso Vll
O SIAFIC coniÍola e êvidenciê âs operaçóes de natureza financeira não compreendidâs na execuçào orçamenÉria, das quais resultêrn

dêtitos e créditos?

12
Decrelo n''i0 540/2020.
Art 1" §1o, incisoVlll

O SIAFIC emite relatórios do Diáno, Razáo e Balancete Contábil, individuais ou consolidados gerêdos em conformidade com o Plano dê
Contas Aplicâdo ao Setor Públim eslabelecido pelas normas gerais de consolidaÉo das contas púb|cás a que sê refere o § 2" do art 50
dâ LC n'101/2000?

13
DecÍeto n" í 0.540/2020,

Art '1'§'1', incjso lX

u rrArr\, peirnire oetriorrsraçoes usuars, orvdrrérk a§i Pd! Iurtrdr§i

e@nômicos e finâncêiros previstos em lea ou em a@rdos nacionais ou internacionâis, com disponibilizaçáo das iníoÍmações em tempo
real (até o Drimeiro diâ útil subseouente á data do Éqistro contábil)?

Decreto n'10 540/2020,
AÍ1 1' §1o, nciso X

O SIAFiC conlrola e evidenciâ as operações intÍagovemamentais, com vistas à exdusáo de dudicidades na apurâção de limites e ná

consolidâÉo das contas públicas?

15
Decreto nô 10.54012020,

Aí 1'§1o, inciso Xl
O SIAFIC controla e evidencre a origem e a destinâção dos recursos legalmente vinculados à finalidade específicá?

16
Decreto n' 10.540/2020,

Art 1" §6'
O SIAFIC é únlco no ente federatvo e permite a integraÉo com outÍos sistemas estÍuturantes existentes?



G2. Requisitos Minimos dos Procedimentos Contiibeis do SIAFIC
Ateíde? Açóes pâra

Adequaçâo

Píêvisáo de
Adequação ao

Decreto no

10.5&12020 r

Nr. da
Linha

FundamentaÉo Legal Perguntas Não / Sim

Decrelo nÔ 10 540/2020.
O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos ê fâlos que êfetam ou podem aÍetar o patrimônio da entidâde?

1a
Decrêto no 10 540/2020

Arl. 40, § 10, inciso I

Os regislros contábeis rcalizados no SIAFIC êstáo êm conÍormidade com o mecanismo de débilos e créditos em partidas dobrâdas ou

seja, paÍa câda lançamento a détÍto há outro lançaÍnento a cédito de igual valoÍ?

19
Decreto no 10 540/2020,

Art. 4', § 10, inciso ll
No SlAFlC, o regislÍo contábil é eÍetuado em idiomâ e moedâ corente nacionais?

20
DecÍeto no 10.540/2020.

Art. 40, § 2"
O SIAFIC permile a conversáo de Íânsaçóes realizádas em rnoedâ estrangeiía para moedâ nacionâl à taxâ de câmbio vigenie na dala
do balânço?

2'l
DecÍeto nÔ 10 540/2020,

Art. 4", § 4'

Os registros conlábeis devem ser efeluâdos de loÍma analítica ê reflêtiÍ a transação com bâse em documentaÉo de suporte que

asseguÍê o cumprimento da câracterístbâ qualitaliva da veíiÍcábilidade. O Sl,AFlC soínente peÍmite lançamentG contábêis em contâs
ânalíticâs?

22
Decreto n''10.540/2020,

AÍl 40, § 6'

O Íegislro contábil conterá, no mínimo, os seguintês elementos: I a data da oconêncie da lransaÉoi ll - a conta debitadai lll - a contâ
creditada; lV - o histórico da lransação, com reíerênciâ à documenlação de supoíte, de íoímá descritiva ou por fieio do uso de cdigo de
histórico padronizâdoi V - o valor da transaÉo; e Vl o númelo de controle dos rêgistros eletÍônicos qu6 integrem um mesmo lançâmento
contábrl O SIAFIC só peímite a inclusão de registos contábêis se idenlifcados todos esses elementos?

23
Decreto n'10 540/2020.

Art. 4ô, § 7"
No SlAFlC, o r6gistÍo dos bêns, dos direitos e das obrigaçôes possibilita a indicaÉo dos elementos necessários à sua caracterização e
identiÍcaÉo?

24
Decrêto no 10.540/2020. O SIAFIC contempla pÍocedimentos que garantam a segurânçá, a preservaÇáo e a disponibilidade dos doôumênlos e dos registros

contábeis mantidos em súa base de dados?
Decreto n' 10.540/2020,

O SIAFIC pernrite a acumulaçáo dos rêgistros por cBntros de o]stos?

26
Decreto n' 10.540,/2020.

Art 4", §10, lll
O SIAFIC vedâ a alteÍação dos códigos fonte ou de suas bases de dados que possam modiÍicar a essência do Íenômeno íêpresenlado
pela contabrlidade ou das demonskaçôes contábeis?

21
Decíelo no 10.540/2020.

Art. o, §10, lV
O SIAFIC veda â utilizâção dê íerramentâs de sistema que reíaçam os lançamenlos contábeis em momento posterior ao íato contábil
ocoíido que aiustem ou não as respectivas numeraÉes sequencâ s e outros rcgisiros de sistema?

28
Decíelo n' 10.540/2020,

Art. 4o § 1'

A escriluÍaÉo conlátil deve represoniar inlegÉlmenle o íalo ocomdo e observâr a tempeslividade íÉcessáia paía que a inÍormação
contábil geíada nâo perca a sua utilidade. O SIAFIC assêgura ê inaltêrabilidade das informêções originaig, impedindo alteração ou
exclusàr de lanc3mentos mntábêis Íêâlizados?

29
Decreto no 10.540/2020. O SIAFIC conlem íotinâs parâ a realização de corÍeçoes ou de anu açóes por meio de novos regislros, de íolma a preservaÍ o íegistro

30
Decrêlo no 10.540/2020

Art. 6ô, ldc § 1o

O SIAFIC Íicárá disponível êté o vigésimo quinto dia do més paÍa a rnclusão de registros necessários à elaboraÉo de balancetes
íelalivos ao mês iÍnediatamente anterior O SIAFIC impedê e realizaÇão de lânçámentos após o dia 25 do mês subsequente?

31
DecÍelo no 10.540/2020.

Art. 6', ll

O SIAFIC ícará disponível alé lrinta de janeiro para o regi§ro dos atos de gestão orcamentária e fnanceiÍa relativos ao exeÍcicio
imediaiamentê anterior, inclusive para a êxecução das rotinas de inscrição e cancelamento de reslos a pagâr. O SIAFIC impede a
rcalzacão de lâncâmentos âús o die 30 dê iâneiro?

32
Decreto no 10.540/2020,

An. 60,

O SIAFIC Ícárá disponível até o últmo dia do mês de fêvereiro para outros âiustes necessários à elaboração das demonstraçóes
contábers do êxercícao imediâiêmente ântêíior e paÍâ as inÍormaçóes com peÍiodicidade anual a quê se refeÍem o § 2' do art. 48 e o art
51 da LC no 10Í/2000. O SIAFIC impe{,e a realizaÇão de lanÇamenlos após o último dia do Ínês de Íevereiro?



G3 - Requisitos Minimos de Transpâíéncia da lnÍormacao do SIAFIC

Adequaçáo

Previsâo de
Adequação ao Dêcíeto

n. 10.540/2020 '
Nr. da
Linha

Fuídementação Lêgal Pergúntas Náo / Sim

33
Decreto n" 1o 540/2020 O SIAFIC disponibiliza, em meio eleiÍônico e de forma pomenoÍizâda, as informaÇões sobre a execuÉo orçamentária e Ínanceira, em

temoo realíaléo oÍimeirodia úlil sr,bseouenle à dala do reoistro conlábiD?

34
Decrelo n" 10 540/2020.

Art 70. §3ô. inciso lll
A disponibilizaçáo em meio eletrônico de acesso públlco obseNa 06 ieqlisitos êslâbelecidos na Lel Geral de Proleçáo de Dados
Pêssoâis (Lêin' 13.709. dê 14 de aqoslo de 20í8)?

35
Decrelo nô 10 540/2020,

An 8", rnciso l, â)
O SlAFlC, direto ou por inteíméd o de inteqraÇáo com outios slstemas estrutuÍantes dlsponrbllizâ as informâções relativas aos aios
píaticados pelâs unidades gestoras ou exêcutoras dos dados ÍêÍerentes ao empenho, à liquldâÇáo e âo pagamento?

36
Decreto nÔ 10 540/2020,

Aí. 80, mciso I, b)

O SlAFlC, direto ou pol inteÍmédio dê rntegraÇão com outÍos sistemas esiíuluÍantes dlsponibiliza as informaÇóes relativas aos alos
praticádos pelas Lrnidâdes gestorâs oLr execuioíes do número do prccêsso que instÍuir a exêcuçáo orÇêmentáriâ da despesa, quâírdo for

37
Decreio n' 1 0.540/2020.

Art 80, inciso l, c)

O SlAFlC, direto ou por intermédio de integÍação com ouÍos sistemas estrutuÍantes disponibillza as inloÍmaçÕes relaiivas aos átos
praticados pelas unidades giestoras ou executorâs dos dâdos Íeferenles a classfcâçáo oíçámenláíiâ, coín a especiÍicaÉo da unidad€
orçâmêntáíiâ, dâ Íunçáo da subÍunçáo, dâ naluÍezâ da despe§a, do ptogÍama ê da aÉo e da Íonte dos recuÉos que Íinanciou o gasto?

38
DecÍelo n" 1o 540/2020.

Ai( 8'. inciso l, d)
O SlAFlC, dirêto ou por intermédio de integÍaçâo com oulros sastemas eslÍúuranles disponibiliza as iníormaçóes relalivas aos áos
praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dâdos Íeferentes aos desembolsos independenles da execuÉo orçamentáía?

39
Decreto no 10.540/2020,

An. 8o, inciso l, e)

O SlAFlC, dareio ou poÍ inleÍmedio de integração com outÍos sistêmas eslÍuturanles disponibilizá as infoíma@es relalavas aos âlos
praticâdo§ pelas undâdes gestoÍas ou executorâs dos dados referenlês a pêssoa fisica ou iurídica beneÍcráÍia do pagamento, com se!
respectjvo número dê inscnçáo no CPF ou no Cadâstro Naoonal da Pessoa Jurídlca - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos d€
operaçoes independênles dâ execuçáo orçamenlá a, excelo na hipúese de Íolha de pagâmento dê pessoal e de beneficio§
previdenciários?

4A
DecÍeto n' 10.540/2020.

Art 8', inciso l, D

O SLCFIC, diÍeto ou por inteímédio dê integíaçâo com outros sistemas eslruturânles disponibiliza as inÍoÍmaçoes Íelâüvas âos atos
praticado§ pelâs unidades gêstorâs ou executoras dos dados rcÍerentes aos ôonvênios realizâdos, @m o número do processo
côffêsDondênlê ô nômê ê idêni Í.á.áo oôrCPF.,u CNP.I.lô cônvênênie ôôbiêJôêôvâlor,

Decíelo n" 10.540/2020,
Arl 80, inciso l, g)

O SIAFIC, dirêto olJ por inteÍmédio de integíação com oufos sislêmas esln,tuÍanles disponibiliza as inÍormâçóes relâlivas aos atos
pEticâdos pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados rêÍerentes ao procedimento licilâtório reâlizado o! a

sua disDensa ou inêxhibilidade. ouando for o ctso. com o númeÍo do rcso€clivo Dlocêsso?

42
Oecrclo n' 10 540/2020,

Art 8". inciso l. h)

O SlAFlC, dirêto ou por intermédro de rnlêgraÇâo com oltÍos sistemas estrutuíantes disponibrhza as rnÍoímaçóes relalivas âos atos
pElicados pelas Lrridâdes gestoras ou execrtoras, quánto à despesa, dos dados ÍefeÉntes a descnÇáo do bem ou do serv ço adquirido,
quando íor o cáso?

43
Decrelo n" 1 0.540/2020,

An. 8o, inciso ll, a)
O SIAFIC, direto ou poÍ interméd o de integraÇáocom outÍos sistemas estÍutuÉntes disponibiliza as infoÍmaçóes relativas aos atos
praticados pelas unidades gêstoras ou êxecutorâs dos dados e valores relativos à previsáo da receita na lei oÍÇamentária anual?

Decrelo no 1 0.540/2020.
Art 8", inciso ll, b)

O SIAFIC, direto o! por intêrmêd o de rntegÍaÇão com outros sistemas estiutuÉntes disponibiliza as inÍormaÇóes relativas âos atos
prâticádos pelas unidades gestoras ou executoÍas. quânlo à rêceita, dos dados e valoÍes relat vos ao lanç3mento, resguardado o sigilo
íiscâl na forma dã leoislâcão ouando íoí o câsôl

45
Decrêto nô 1 0.540/2020,

An. 8", inciso ll, c)

O Sl,AFlC, direto ou poÍ intermédio de iôtegÍaÇão com outÍos sistemas estrutuÉntes disponibiliza as inioÍmâçôes relativas aos atos
praticados pdas unidades gestorâs ou executoras dos dados e valores Íelálivos à aíÍecadaçéo, inclusive refercntês â reorsos
êÍraordináÍios?

46
Dec{eto no 1 0.540/2020,

Art 8". inciso ll. d)
O SlAFlC, dúeto ou por intêrmédio de integraÇào com outros sistemas êstrutuEntes disponibiliza as informaqôes relativâs âos alos
orâlicados oela§ lnidades oestoras ou execuloías dos dados e valores reÍereíte§ âo rc@lhimento?

47
Decretô n' I 0.540/2020,

Aí 8", nciso ll, e)

O SlAFlC, direto ou poÍ interméd o de integrâçáocom outros sistemas estÍutuÍantes disponibrllza as informâÉes relalivas âos atos
prâticádos pelâs unidades gêstoras ou executoÍas dos dados e valorês referêntes à classiflcação oíçamenlária, com a espêciÍicaçáo da
nâluÍeza da Íeceilâ e da fonte de recuíSos?



G4 - Requisitos iilinamos TêcnolóqicG do SIAFIC
Atencle? Ações para

AdequaÇão

Previsão dê
AdêqueÇão ao

Decleto no

10.54/Jt2020'.

Nr. da
Linha

Fundamentâção Legal Peíguntas Não / Sim

48 Oec(elo n" 1O-54Ol2o2O OSlAFlCpermiteoarmazenamênlo,aaíÍegração,aimponaÉoeaêxpoílaÇãodedâdos,observadosofomato,apeíiodacidadeeo
sistemâ eskbelecidos pelo órgão ceniralde contebilidade da LJnião?

49 Decreto no 10 540/2020.
Arl 9', inclso ll

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confEb lidade, a auditabilidâde e a d sponibilidade dâ informaÇáo registrada €

50
Decrcto no 10.540/2020,

Art 9'. inciso lll Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a idêntificaÇâo do sistema e do seu desenvolvedo,

OecÍeto no 1o 540/2020.
Art. 11, câput

O SLqFIC Iem mecânismos de coniÍole dê acesso de usuários bêseados, no mÍnimo, na segrêgaÉo das funçôes de execuçáo
orÇâmentána e ínanceiÍâ de conkole e de consulta?

52
Decreto no'10.540/2020

An. 11, § 1.
O SIAFIC impede a cdâçáo de usuários sem a indicaÇáo de CPF ou Cerfcado Digiial (usuário gênérico)?

53
Decreto no I 0.540/2020.

AÍt. 11, § 4' O SIAFIC mantem conlrole da concessáo e da revogaÇão das senhas de acesso ao sistema?

54
Decreto no 10.540/2020.

Art.11, § 5"
O SIAFIC arquivá os documentos reíerentes ao cadastramento e à hâbililaçáo de cada usuário e os mantem em boâ guarda €

conseíva€o, em âr+rivo elet,6oico cêntralizádo, que peÍmila a consulta por órgáos de conlrole inteíno e exteíno e po. outros usuários2

55
OecÍeto no I 0.540/2020.

Àrt. 12

O regislÍo dâs opêÍaçóês de inclusão, ê)(clusão ou altêrâção de dados êfeiuadas pelos lsuáÍios seÉ mantido no Siafic e conte.á, no
mínimo:
| - o ódigo CPF do usuáno;
ll - a opeÍaÇào rêalizada; e
lll - a chta e a horâ daoper_açâo-
O SIAFIC mantéín o Íeoistro das ooerecõês efetuadas no sistema?

56
Decreto no 1 0.540/2020,

O SIAFIC têm mêcânismos de proleçáo contra acesso drreto não autorizado a sua base dê dados?

57
Decreto no 10.540/2020.

An. 14, § 20
O SIAFIC veda â manipulação da bâse de dados e registÍa cada opeÍaçáo rêâlizadâ em históÍico geÍado pelo banco de dados (logs)?

58
Deaíeto no 10 540/2020.

Ari 15
O SIAFIC mantém cópia de seguÍançâ da base de dados que peÍmita a sua recupeÍação em caso de incidente ou de falha, com
periodicidade diária?



G5 - Responsáveis pelas informaçôes do Plano de Ação - SIAFIC

CPF " Telefone'z e-mail'?
Periodo do

Cargo/Mandato'1Nr. da
Linha

Nomê Tipo de Responsabilidade

59 PREFEITO/GOVERNADOR
60 RESPONSAVEL CONTABIL
61 CONTROLADOR INTERNO

lnstíução de PÍeenchimento:

AdeqLiaçâo âo Decrelo n" 10 5,lO/2020"

: Preencher as colunâs com os dados informádos no Sislemá +CJUR, Resoluçáo TCE/l\,'lS n" 65/2017


